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Estado da Paraíba 
Prefeitura Municipal de Juru 

“Gabinete da Prefeita” 
 

 
P O R T A R I A 
Nº 121/2023 

 
 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE 
JURU, Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições 
legais, de acordo com o artigo 79, inciso I e IX da Lei 
Orgânica de 05 de abril de 1990, c/c o disposto no artigo 
19, Inciso I, Alínea “b” da Lei Municipal nº 716/2022 de 22 
de agosto de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Município em 30 de setembro de 2022. 

 
 

RESOLVE 
 

 
Art. 1º - NOMEAR de acordo com o artigo 10, 

Inciso II, da Lei Municipal nº 333/2002, de 30 de dezembro 
de 2002 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis), o (a) 
Senhor DARIO RIBEIRO GOMES, CI/RG nº 2920139 SSP/PB, 
CPF/MF nº 067.105.254-30, para em Comissão exercer o 
Cargo de ASSSESSOR TÉCNICO, Símbolo DAS-1, com 
lotação na Procuradoria Geral deste Município de Juru, 
Estado da Paraíba. 

 
Parágrafo Único. As atribuições do cargo são 

as constantes do Anexo II da Lei Municipal nº 716/2022 de 
22 de agosto de 2022, que correspondem à descrição 
sumária do conjunto de tarefas e responsabilidades do 
servidor, nomeado no caput deste artigo. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 
novembro de 2023. 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em 

contrário. 
 
 
Gabinete da Prefeita Constitucional do Município de Juru, 

Estado da Paraíba, em  16 de novembro de 2023. 
 
 

SOLANGE MARIA FÉLIX BARBOSA 
 Prefeita Constitucional 

 

 


